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:,,>, O objetivO-de'garantir maior uniformidadé e previsibilidcidenas decisões emanadas
"dêstas instânciase ," '. '

'.' .', • '1'

:Wt/"JA conveniência de assegurar' maior interlocução entre -a Diretoria 'de Marcas e' a
;,';ÇOordenaçãoGeral de Hecursos e Nulidades;
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. Parágrafo único -O CPAPD será presidido pelo Diretor da Diretoria de Marcas.'que
decidirá sobre a atualização do Manual, de Procediment9s e.das Diretrizes de Exame da,
Diretoria de Marcas.

4° A Procuradoria Federal Espécializad~ junto ao INPI será consultada sempre que
,',um parecer elaborado pelo CPAPD for encaminhado ~o Presidente do INP~pata avaliação

'quanto·aQ seu eventual caráter normativo. '
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